
INDICAÇÃO Nº 
1336
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Alberto Goldman para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta reais), para realização de parte do calçamento em bloquetes na Guilhermina Hypólito Teixeira de Andrade, numa extensão de 376 mts² no Município de Santa Branca-SP.
JUSTIFICATIVA

Tal Justificativa, se faz jus devido a referida rua está localizada em bairro constituído basicamente por moradores de classe media-baixa, ficando esta situada em zona acidentada, com aclive, onde em dias de chuvas fica impossível transitar devido a erosão e surgimento de valetas, com isso nos dias chuvosos se torna praticamente impossível de circulação no referido bairro do Municipio de Santa Branca –SP.  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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